CONTRATO DE PARCERIA – DIGITAL INFLUENCER

[bookmark: _Hlk21173775]Pelo presente instrumento particular, celebrado entre as partes, a saber: 

CONTRATANTE: (nome da pessoa física/jurídica), (CPF/CNPJ), (endereço completo);

CONTRATADA: (nome da pessoa física/jurídica), (CPF/CNPJ), (endereço completo), doravante denominada DIGITAL INFLUENCER

A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm entre si justo e acertado o presente Contrato de Parceria, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a veiculação pelo DIGITAL INFLUENCER dos produtos e/ou serviços oferecidos pela CONTRATANTE, sendo eles: 
(descrição dos produtos ou serviços que serão divulgados).
PARÁGRAFO ÚNICO: A divulgação será realizada de acordo com as necessidades, condições e especificações da CONTRATANTE, que fornecerá todas as características, exemplares, imagens e fotos pertinentes aos produtos e serviços que serão divulgados.


CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

O DIGITAL INFLUENCER fica obrigado a divulgar os produtos e/ou serviços descritos na cláusula primeira através do (especificar site, redes sociais, canal do youtube, etc.), (especificar a quantidade mínima de posts e/ou vídeos), (especificar o dia de semana ou período das publicações)
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O DIGITAL INFLUENCER compromete-se a manter as publicações ativas em suas páginas e/ou redes sociais pelo prazo mínimo de (quantidade de tempo) dias, sem interrupções, exceto em casos fortuitos ou de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso haja qualquer alteração nas características dos produtos e/ou serviços mencionados na cláusula primeira, o CONTRATANTE se compromete a informar o DIGITAL INFLUENCER, que poderá atualizar ou remover o conteúdo publicado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O DIGITAL INFLUENCER apenas divulgará os produtos e serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, não intermediando qualquer venda, cuja responsabilidade é da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: O DIGITAL INFLUENCER fica proibido de fazer spam e publicidade abusiva, devendo manter a discrição e naturalidade do conteúdo divulgado em suas páginas ou redes sociais como se fosse uma indicação pessoal.

PARÁGRAFO QUINTO: A celebração do presente não implica em nenhuma espécie de sociedade, associação, solidariedade obrigacional, nem em qualquer responsabilidade direta ou indireta, seja societária, comercial, tributária, trabalhista, previdenciárias ou de qualquer outra natureza, nem em alienação ou sucessão, seja entre as partes, seus empregados ou prepostos, seja perante terceiros, estando preservada a autonomia jurídica e funcional de cada uma das partes.

CLÁUSULA TERCEIRO – DO PAGAMENTO

Pela divulgação dos produtos e/ou serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE paga, neste ato, ao DIGITAL INFLUENCER, a quantia de R$ (valor contratado), mediante (forma de pagamento).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de (tempo de contrato) meses, a contar da assinatura das partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Caso não haja manifestação expressa em sentido contrário, por qualquer das partes, o presente instrumento será renovado automaticamente por igual período.


CLÁUSULA QUINTA: DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE (Utilizar apenas se tiver necessidade de sigilo na prestação de serviço)

O DIGITAL INFLUENCER, durante a vigência do presente contrato e nos (período de sigilo) anos subsequentes ao seu término ou rescisão, obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo e confidencialidade sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos obtidos da CONTRATANTE, ou que venha a lhe ser confiado em razão deste contrato, sejam eles de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação sem a prévia anuência e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento por comum acordo entre as partes. Em caso de rescisão unilateral, a parte que rescindir se obriga a informar expressamente a outra com antecedência mínima de (prazo mínimo de antecedência da rescisão).

[bookmark: _Hlk21362575]CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO


Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de (nome da comarca), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA (Utilizar quando haver interesse na resolução de eventual conflito em câmara arbitral)


As PARTES desejam, de boa-fé, solucionar quaisquer disputas ou conflitos oriundos deste contrato de forma rápida e eficiente, por meio de árbitros capacitados e especializados na matéria da disputa.

Nesse sentido, as PARTES, buscando a melhor relação de custo-benefício oferecida no mercado, convencionam entre si, livremente e amparadas na Lei 9.307/96, que quaisquer disputas, litígios ou conflitos oriundos deste contrato, ou a ele referente, serão resolvidos por arbitragem, a ser administrada pela câmara de arbitragem (indicar a câmara arbitral). A Arbitragem será conduzida no idioma português, constituída por 1 (um) árbitro, escolhido conforme o Regulamento.


E  por estarem justas e acordadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de idêntico conteúdo e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo arroladas.



(cidade), ____ de ________de ______.

___________________________
(nome da pessoa física/jurídica)
CONTRATANTE 

___________________________
(nome da pessoa física/jurídica)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: ________________________
CPF:__________________________
Assinatura:_____________________

Nome: ________________________
CPF:__________________________
Assinatura:_____________________
